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I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-
DOS DE PARTICIPAÇÃO
Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE
Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local £ Organismo de direito público ¢ Outro £

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Tipo de contrato de obras
Execução £ Concepção e execução ¢

Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades
indicadas pela entidade adjudicante   £

II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?
NÃO    ¢         SIM    £

II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Concepção e construção do Centro de Formação de Protecção Civil e Bombeiros da
Madeira.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso
Empreitada de concepção e construção do Centro de Formação de Protecção Civil
e Bombeiros da Madeira.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços
Funchal — Pico do Infante Carreiras.

Código NUTS

II.1.8) Nomenclatura

II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *
Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto 45.21.48.00-8 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
principal

II.1.9) Divisão em lotes
NÃO   ¢        SIM    £
Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?
NÃO   ¢        SIM   £

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Prazo em meses 12 a partir da data da consignação (para obras)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas
O concorrente a quem for adjudicada a empreitada deverá prestar caução no valor de
5% do preço total do contrato.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de
fornecedores ou de prestadores de serviços
Ao concurso poderão se apresentar agrupamentos de empresas, sem que entre eles
exista qualquer modalidade de associação, desde que todas as empresas do agrupa-
mento possuam condições legais adequadas ao exercício da actividade de empreitei-
ro de obras públicas, nomeadamente que respeita o disposto no artigo 57.º do De-
creto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março. No caso de a adjudicação ser feita a um
agrupamento de empresas, estas associar-se-ão obrigatoriamente, antes da celebra-
ção do contrato, na modalidade de consórcio externo, em regime de responsabilida-
de solidária ou agrupamento complementar de empresas.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do
prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade
económica, financeira e técnica mínima exigida
Serão admitidos a concurso os concorrentes titulares de alvará de empreiteiro de
obras públicas, emitido pelo Instituto dos Mercados de Obras Públicas e Particu-
lares e do Imobiliário (IMOPPI), que contenha, no mínimo, as seguintes autoriza-
ções:
I) Da 1.ª subcategoria da 1.ª categoria, da 4.ª subcategoria da 1.ª categoria, da 2.ª
subcategoria da 5.ª categoria e da 7.ª subcategoria da 5.ª categoria das respectivas
classes correspondentes aos valores apresentados na sua proposta.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos
Nos termos do n.º 3 do artigo 67.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, os
documentos definidos nas alíneas a) a f) do n.º 1 do referido artigo, para os efeitos
do disposto no artigo 55.º

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos
exigidos
De acordo com o estipulado no n.º 4 do artigo 67.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2
de Março, os documentos definidos nas alíneas a) a j) do n.º 1 do referido artigo,
para os efeitos do disposto no artigo 98.º

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos
Nos termos do n.º 5 do artigo 67.º do Decreto -Lei n.º 59/99, de 2 de Março, os
documentos definidos nas alíneas l) a q) do n.º 1 do referido artigo, para os
efeitos do disposto no artigo 98.º

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público ¢

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   ¢

B2) Os critérios indicados no caderno de encargos ¢

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante
Concurso público n.º 2/2006 — Empreitada de concepção e construção do Centro
de Formação de Protecção Civil e Bombeiros da Madeira.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção 30 /10 /2006

Custo: 200 euros. Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento:
Em dinheiro ou cheque visado à ordem da entidade referida em I.1).

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

31 /07 /2006
Hora: 17 horas.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

066 dias a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas
Ao acto público pode assistir qualquer interessado, apenas podendo intervir os
concorrentes e seus representantes, devidamente credenciados.

IV.3.7.2) Data, hora e local
No dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas  ¢

Hora: 17 horas. Local: Serviço Regional de Protecção Civil e Bombeiros da
Madeira.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA
FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?

NÃO    ¢        SIM    £
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO NO Jor-
nal Oficial da União Europeia

17 /07 /2006

* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da
União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao
limiar europeu.

17 de Outubro de 2006. — O Director do SRPCB, Luís Manuel
Guerra Neri. 1000303709

ORGANISMOS AUTÓNOMOS

UNIVERSIDADE DE ÉVORA

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras £

Fornecimentos £

Serviços ¢

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?
NÃO    ¢         SIM    £
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SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de
Universidade de Évora Sr. Reitor

Endereço Código postal
Largo dos Colegiais, 2 7000-803

Localidade/Cidade País
Évora Portugal

Telefone Fax
266740800 266740806

Correio electrónico Endereço Internet (URL)
secretariado@stec.uevora.pt http://www.uevora.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 £ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 £ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-
DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 £ Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local £ Organismo de direito público ¢ Outro £

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.3) Tipo de contrato de serviços

Categoria de serviços   12

II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?

NÃO    ¢         SIM    £

II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Projecto de reabilitação da Antiga Fábrica dos Leões — Complexo de Artes Visuais
e Arquitectura.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso
Elaboração do projecto de reabilitação de parte dos edifícios da Antiga Fábrica
dos Leões, para a instalação do Complexo de Artes Visuais e Arquitectura da Uni-
versidade de Évora.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços
O projecto objecto do contrato será prestado na Universidade de Évora, no Edifí-
cio da Antiga Fábrica dos Leões.

Código NUTS

II.1.8) Nomenclatura

II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *

Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto 74.00.00.00-9 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
principal

Objectos74.14.21.20-3 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
comple- 74.22.00.00-7 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
mentares74.22.21.00-2 \\\\-\\\\\-\\\\\-\

\\.\\.\\.\\-\ \\\\-\\\\\-\\\\\-\

II.1.8.2) Outra  nomenclatura relevante (CPA/NACE/CPC) **
86711-86754.

II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?

NÃO   ¢        SIM   £

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO

II.2.1) Quantidade ou extensão total
Antiga Fábrica dos Leões.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Prazo em dias 180  a partir da decisão de adjudicação (para fornecimentos e
serviços)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência
às disposições que as regulam
Os pagamentos serão feitos em cinco prestações, mediante as fases do projecto.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de
fornecedores ou de prestadores de serviços
É permitida a apresentação de candidaturas e de propostas por um agrupamento de
concorrentes, o qual deve assumir a forma jurídica de consórcio externo, quando lhe
for adjudicado o contrato.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do
prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade
económica, financeira e técnica mínima exigida
Os concorrentes devem preencher as formalidades necessárias para apreciação das
condições de carácter profissional, técnico e económico de acordo com as exigências
estabelecidas no caderno de encargos do presente concurso.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos
Podem apresentar candidaturas as entidades referidas nos n.os 2 e 3 do artigo 1.º do
programa de concurso, que não se encontrem em nenhuma das situações referidas no
n.º 1 do artigo 33.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos
exigidos
Que revelem possuir um volume de negócios médio anual igual ou superior a
250 000 euros nos últimos três anos.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos
Que comprovem ter realizado e coordenado, nos últimos cinco anos, pelo menos,
um projecto de natureza semelhante ao do presente concurso.
E em que:
Os responsáveis pelos diversos projectos envolvidos no presente concurso tenham
sido já responsáveis, no mínimo, por um projecto de execução da respectiva espe-
cialidade e de natureza semelhante à do presente concurso.

III.3) CONDIÇÕES RELATIVAS AOS CONTRATOS DE SERVIÇOS

III.3.1) A prestação do serviço está reservada a uma determinada profissão?

NÃO    £        SIM   ¢
Em caso afirmativo, referência às disposições legislativas, regulamentares ou
administrativas relevantes
Decreto n.º 73/73, de 28 de Fevereiro.

III.3.2) As entidades jurídicas devem declarar os nomes e qualificações profis-
sionais do pessoal responsável pela execução do contrato?

NÃO    ¢       SIM    £

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO
Concurso limitado por prévia qualificação ¢

IV.1.1) Já foram seleccionados candidatos?
NÃO    ¢        SIM   £

Em caso afirmativo, usar Informações adicionais (secção VI) para informações com-
plementares

IV.1.4) Número de empresas que a entidade adjudicante pretende convidar a
apresentar propostas

Número   \\      ou       Mínimo 05 / Máximo 06

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   ¢

B2) Os critérios indicados no caderno de encargos ¢

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante
Concurso limitado por prévia qualificação n.º 2-UNIV.ÉVORA/2006.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

030 dias a contar da publicação do anúncio no Diário da República.

Custo: 150 euros. Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento:
A liquidar em dinheiro ou cheque no acto da sua aquisição, IVA incluído, devendo
ser solicitado na morada referida no anexo A.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

039 dias a contar da sua publicação no Diário da República

Hora: 17 horas.

IV.3.4) Envio dos convites para apresentação de propostas aos candidatos
seleccionados

Data prevista 19 /09 /2006

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação
ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————
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IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

060 dias a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas
Podem assistir e intervir todos os interessados sem que haja quebra das regras do
anonimato.

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data 02 /11 /2006
Hora: 10 horas. Local: Reitoria da Universidade de Évora.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?
NÃO    ¢        SIM    £

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA
FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?
NÃO    £        SIM    ¢
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil
Programa Operacional Regional do Alentejo (PORA).

* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da
União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao
limiar europeu.
** Cfr. descrito no Regulamento 3696/93, publicado no Jornal Oficial das Comunidades
Europeias n.º L342, de 31 de Dezembro, alterado pelo Regulamento 1232/98, da Comissão,
de 17 de Junho, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias n.º L177, de 22
de Junho.

ANEXO A

1.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Organismo À atenção de
Universidade de Évora  — Serviços Presidente do Júri do Concurso
Técnicos

Endereço Código postal
Casa Cordovil 7000-890
Rua do Dr. Joaquim Henrique
da Fonseca

Localidade/Cidade País
Évora Portugal

Telefone Fax
266759360 266759371

Correio electrónico Endereço Internet (URL)
secretariado@stec.uevora.pt http://www.uevora.pt

1.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Organismo À atenção de
Universidade de Évora  — Serviços Presidente do Júri do Concurso
Técnicos

Endereço Código postal
Casa Cordovil 7000-890
Rua do Dr. Joaquim Henrique
da Fonseca

Localidade/Cidade País
Évora Portugal

Telefone Fax
266759360 266759371

Correio electrónico Endereço Internet (URL)
secretariado@stec.uevora.pt http://www.uevora.pt

1.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PE-
DIDOS DE PARTICIPAÇÃO

Organismo À atenção de
Universidade de Évora  — Serviços Presidente do Júri do Concurso
Técnicos

Endereço Código postal
Casa Cordovil 7000-890
Rua do Dr. Joaquim Henrique
da Fonseca

Localidade/Cidade País
Évora Portugal

Telefone Fax
266759360 266759371

Correio electrónico Endereço Internet (URL)
secretariado@stec.uevora.pt http://www.uevora.pt

17 de Julho de 2006. — O Reitor, Jorge Araújo. 1000303748

AUTARQUIAS

GRANDE ÁREA METROPOLITANA DO ALGARVE

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação oficial:
Grande Área Metropolitana do Algarve.
Endereço postal:
Rua do General Humberto Delgado, 20.
Localidade:
Faro.
Código postal:
8000-355.
País:
Portugal.
Pontos de contacto:
Grande Área Metropolitana do Algarve, Rua do General Humberto Delgado,
20, 8000-355 Faro.
À atenção de:
Presidente da Junta Metropolitana.
Telefone:
(+351) 289880800.
Fax:
(+351) 289880809.
Correio Electrónico:
amal@amal.pt
Endereços internet:
Endereço geral da entidade adjudicante:
www.amal.pt
Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto».
Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos para
diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem ser
obtidos no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto».
As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte
endereço:
Ver «pontos de contacto».

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDA-
DES
Autoridades regionais ou locais.
A entidade adjudicante está a contratar por conta de outras entidades adjudi-
cantes:
Não.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:
Execução de cartografia numérica vectorial à escala de 1:10 000.
II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-
cimentos ou da prestação de serviços:
c) Serviços:
Categoria de serviços n.º 12.
Principal local de execução: Algarve.
Código NUTS: PT150.
II.1.3) O anúncio implica:
Um contrato público.
II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições:
Execução de cartografia numérica vectorial à escala de 1:10 000 para os conce-
lhos de Alcoutim, Aljezur, Castro Marim, Faro, Lagoa, Lagos, Loulé, Olhão,
Portimão, São Brás de Alportel, Tavira e Vila do Bispo.
II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos):
Objecto principal.
Vocabulário principal: 74274100.
II.1.7) O contrato está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos
(ACP)?
Não
II.1.8) Divisão em lotes:
Não.
II.1.9) São aceites variantes:
Não.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO
Período em dias: 540 (a contar da data de adjudicação).

SECÇÃO III: INFORMAÇÃO DE CARÁCTER JURÍDICO,
ECONÓMICO, FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas:
Para garantir o exacto e pontual cumprimento das suas obrigações, o adjudica-
tário deve prestar uma caução no valor de 5% do montante total da prestação
dos serviços, com exclusão do IVA.




